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Emênta do Proieb: Da denominação de Gpeld José Alencar, lÉdlizdda no distrito

de Ítdmuri e da outras providências.

Autor: Prefêito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituírda dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art. 72, VII, artigos 160 e U0 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUORU" EXIGIDO PARÁ VOTACÃO

Em seus Arts. 219,22f,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobÍe o guorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser obs€rvado ainda o aÍt. 220, a saber:

Art. 220. só pelo voto de 2/3 (dois terço§) de seus membros, pode a câmara Municipal:

u - moditlcaÍ a denominaeão d€ logradouro público, exceto quando howeÍ sollciEÉo escllta

de, no mínimo, 9096 (noventa por cento) dos moradorcs ai residentes, acompanhada de
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manifestação oral de representante do Eairro oíide fica localizado o logrâdouro, o qual deverá

se inscrever para fazê-lo em reunião ordinária da Gmara. no que contará com ê manafestação

do Vereador pÍopositor da alterâCão;

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 296 de 2U0812025 que Dd denominaÇão de Gpeta Jose

Alencar, lÉdhzada no distrito de Macuco e da outrds providências, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concortente.

Da Leo is lacão co nstitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Munjcípio e

insculpidos no artigo 30, inciso i da Constituição Federal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União
Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto aÊ. 30, incisos I da

ConstituiÉo Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Nlunicipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Munacípio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seia o principal. É a sua predomanância; tudo que repercute diretâ e imediatamentê na vida

municipal é de interesse local" (CASfRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4 ed 
'

Editora Dêl Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

"Vale ressaltaí que essa competência do Município parô legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar ã legislação fêderal e estadual no que couber'- ou sêja'

em assuntos êm que prdomine o interesse local ampliam sign'ficativamente a atuaÉo

legislatúa da câmara de Vereadores.

(...)

LeiS de iniciativa dã câmaÉ, ou mais píopriamente, de seus veÍêaôres são todôs as que a hi

orgânica municipêi não reserva, expÍessa e pnvativaÍnente, à iniciatÚa do prefeito As leis

orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias Prcvistas nos arts 61' §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal sã0, pois' de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Úecutivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criaqão'

estruturação e atribuiçôes dâs secretarias, órgãos e êntes da Administméo Pública l"lunicipal;

mâtéria de organizaÉo administrativa e planejamento de execu6o de obras e serviços

públicos; criado de cargos, fundes ou emprelos públicos na Administraéo direta' âÚtarquia e

Íundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário do§ s€rvidores municipais'

flxado e aumento de sua remuneÉcÉo; plano plurianual' as diretdzes orçamentádas' o

orçamento anual e os crité os sl.lplementôrês e especiais Os demais projetos competem

concorrêntemente ao prefeito e à Cámara, na formâ regimental "
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Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles' in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587:
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art, 60 - Ao Fiunicipio compete p@ver tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao
bem-estar de sua população, càbendo-lhe, p vativamente, dentre outras, as s€guantes
atribuiçõesl

)MII - regulamentar a utilizaÉo de logradouros públicos e, especialmente no perímetro

urbanq determinar o itinerário e os pontos ê paradã do6 transportes coletivos;

E imperioso registrâr, que deve ser observado, informações a respeito da
inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de
homônimo; 5e de su ai qacão no sentido de IA
existência de nome na referida caoela, que se pretende denominar, já que, desta
forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção
ao art. 220 do Regimento Interno

Arém disso, o srF já fixou a competência concorrente do poder Executivo e
Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existêncid de umd coabitdção normativa entre os poderes Executjvo (decreto)
e o Legislativo (lei forma1, para o exercício da competêncta destinada d
'denominação de pftjpnos, vias e tqrddouros púbticos e suds dlterafui cadd
qual no âmbito de suas dtribuições. [RE 1.151.23a re/. min. Atexandre de
Moraes, j. 3-10-2019, p, DtE de 12-11-2019, Tend t0Z0.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não
vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativa.
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3- DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, obs€rvada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, reqimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 296

de 2ll}gl2125, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIONAL E LEGAL,

e

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual' ou seia'

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nêm t:io oouco rêflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votaÇão em plenário'

PEá C.r P*hdde Mêd6c aE. Cr.h Crvf',ost{ 152 T"{3ir 3s3OCaOsO CEP3AÚ00t5 Muné'1116

Ê Màn rrl@laaar4ru.cê roi9, o' s'1. oto.l 
'ta4w!4!0-!MrraallllLg9vil

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Pôrtanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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RANGEL .PAIVA - Presidente

(lvluNrK DA SAÚDE) - Retatora

REGINALDO RORIZ - lvlembro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - suplente,

Comissão de ConíituiÉo, Legislação e lustiça - Composição aÉ. 83 RI.

' 
Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROJETO LEI NO: 296/2025

Protocolo no: 312612025 - Dalat 2U0812025

Obieto de análise p€la Dirêtoria Jurídica nos termos da PÍoposta

aprês€ntada: Ementa do Prcjeto: Da denominação de Capela José Alencar,

lMalizada no distrito de Macuco e da outns providências'

Autor: Prefeito Municipal

Ab initio, iínpende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas 5ão compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

I

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políÚcis) de cada proposição'

Por essas razôes, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição'

Legislação e lustiça.
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Dessa forma, a oDinião iurídica exarada não tem força vinculante' oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurídica e oDinativa não oodendo
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ron U

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específlca, já expôs a sua posição a
respeito2

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Municípto.

E o parecer, sâlvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa
Legislativa. Muriaé/MG, data dd votaÇão do parecer das @missões da cámard
Municipa/ de Muride.

Francisco carvalho r lurídico

2 "O @r«e, emitido pr pr*urddor ou advqado de óryáo dâ adnkistlâ@ públia nfu é ato
administrâtivo, Nada rnais é do que à opinião emitlla Flo oÊrador do direito, opthião técnico_jurbica,
gue onêntará o ddministrddor na ton@da da decisq na práhira do ato admihistrativo. que se coistitui
nd ex6ução ey ofrcio da lei- Nd oportunidade do jurgtanentq rrorfurarrto envotvido na 6Nê simpt'
Rrqer, ou setía, ato opihativo q@ Ne.ia se, ou não, co,sidetdo Êlo ddninistràdor., (MaÍi,ado de
Segurônça no 24.S84-l - DistÍito Federât _ Retator: Min. Mar@ Aurélio de Me o - STF.) Sem grifo no
oÍiginàl

Pr.ça Cd Ptrlo dê M.dcG. .rr, càllr! . c,rú Í\rrr t.r-Íde+",."-&iciÃ"iiiii?iii-J:'.#l&1:ff#.ftiilm15.Mu,i*.ryrc

Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

lvluriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nosafl.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLÂTIVA

A Tecnic! Leglslativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislôtiva exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

Íesponsabilidade, pois, as leis inteÚerem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dÚvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vkios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coeÍente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demôis parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vkios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o q5o do art. 170:

§5o - No PlenáÍio o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c, e'd,, c/c incs. I, II e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao podeÍ Executivo.

III . DA REDAçÃO FII{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municÍpio:

Art 239. A redação findl do projeto, para ser discutida e votdd4 independe dos

i n terstícios constantes deste Regimen to.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, comô detiberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

e

isl ri
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internor. Muriaé, datd da votaÇão

em plenáio.

wrlsoN c. Dos REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CHRIST]AN IA - Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILsoN DUARTE . SUPICNTEO

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composigão art. t3 RI.

1 Seá admitba ernenda à rêdâçáo frnal, com d frhâlifude exclusiva de otdenar a itatédà, @tÍigir d

linguagem. os engano, as contrddiç&s ou para aclarar o seu Exto.

r AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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